
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Licitações 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

Processo Administrativo n° 07718/2025, de 23/10/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE SÃO GA-
BRIEL DA PALHA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, através da Prefeitura Municipal de 
São Gabriel da Palha/ES, situada na Praça Vicente Glazar, 159, Glória, São Gabriel da 
Palha-ES, CEP 29.780-000, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, no regime de empreitada por 
preço unitário, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 
2015 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta. 
 
REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação. 
 
Data da sessão: 24/03/2026 
Horário Final de Recebimento de Propostas: 07h59min 
Início da Disputa: 08h00min 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Valor Total estimado da contratação: R$ 287.554,27 (duzentos e oitenta e sete 
mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos). 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços para a implementação de rede elétrica no CMEI “VOVÓ ZEFA”, com forneci-
mento de material, locomoção e mão de obra necessária, em atendimento as necessidades 
da unidade escolar pertencente a Secretaria Municipal de Educação, conforme descrições 
detalhadas constantes nos projetos e planilhas, anexo nos autos. Conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 1 (um) itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência/Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta 
para todos os itens que o compõem. 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

FICHA – FONTE: 00633-15000025000 no valor de R$ 287.554,27 (duzentos e oitenta e sete 
mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos). 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão proceder o 
credenciado junto ao sistema via internet, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras. 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.bll.org.br/
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3.3  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta Concorrência. 
3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5 Como requisito para participação desta Concorrência Eletrônica, o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta se encontra em conformidade com as 
exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos de participação de microempresa 
e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade fiscal. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja com-
patível com o objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados no sistema 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do pro-
vedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos res-
ponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 
n.º 8.538, de 2015. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

4.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relaciona-
dos; 

4.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre ser-
viços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

4.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con-
tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa con-
dição; 

4.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9. O impedimento de que trata o item 4.7.6. será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

4.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.7.4. e 4.7.5. poderão participar no apoio das ativida-
des de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eco-
nômico. 

4.12. O disposto nos itens 4.7.4. e 4.7.5. não impede a licitação ou a contratação de ser-
viço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcial-
mente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo finan-
ceiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não po-
derá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.14. A vedação de que trata o item 2.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.15 Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as condições pre-
vistas no Art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

4.15.1 Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido 
indicada, nesta mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando 
assim for permitido. 
4.15.2 A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou 
em mais de um consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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firma na qual figure, entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa 
que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de empresa consorciada. 
4.15.3 No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de 
Habilitação de CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, 
para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado; 
4.15.4 As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, 
além dos documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE 
CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular 
subscrito por todas, que deverá atender aos seguintes critérios, sob pena de 
desclassificação: 

a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação 
e execução do contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em 
que está estabelecido; 

b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição 
do consórcio, indicando o percentual de participação de cada uma na 
execução do objeto licitado; 

c) Discriminar a empresa líder; 

d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 
(cento e oitenta) dias superior à data de conclusão do objeto da licitação, 
admitindo-se cláusula de prorrogação; 

e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária 
de cada consorciado pelos atos praticados por qualquer deles tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato; 

f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em 
pessoa jurídica distinta da de seus membros, nem terá denominação 
própria ou diferente de seus consorciados. 

4.16 A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao 
consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante. 
4.17 Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
4.18 Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição de 
consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as 
condições de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante. 
4.19 O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá apresentar, 
antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 
Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio. 
4.20 No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal, para fins 
de recebimento junto ao Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em nome do consórcio 
e o pagamento será realizado em conta bancária em nome do Consórcio. 
4.21 No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira. 
4.22. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, fica sujeito à desclassificação no certame e às penalidades 
cabíveis. 
4.23. O Agente de Contratação poderá promover diligências para averiguar a veracidade 
das informações constantes nos documentos apresentados pelas empresas licitantes 
acerca das condições de participação. 
4.24. As diligências promovidas pelo Agente de Contratação poderão envolver a solicitação 
de outros documentos e informações para a tomada de decisão. 
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4.25. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das con-
dições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumpri-
mento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar 
a contratação nos termos propostos. 
4.26. Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório serão 
efetuados pelo Agente de Contratação aos licitantes por meio do campo de mensagens na 
Plataforma Portal de Compras Públicas, ficando sob inteira responsabilidade do licitante 
acompanhar o trâmite do certame. 
  
5. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

5.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 
  
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro-
posta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sis-
tema, que: 
6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendi-
mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 
a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

6.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

6.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 

6.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

6.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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6.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do art. 3º da referida lei; 

6.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

6.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

6.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previ-
dência complementar; 

6.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

6.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

6.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu-
mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametri-
zar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadas-
tramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

6.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornece-
dor no sistema. 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 6.10. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanente-
mente aos órgãos de controle externo e interno. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decor-
rente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Adminis-
tração ou de sua desconexão. 

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acon-
tecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrô-
nico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ-
denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
7.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será 
a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, compro-
vada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição 
(EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores 
à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se be-
neficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi-
ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto 
Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios ne-
cessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promo-
vendo, quando requerido, sua substituição. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re-
gência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referên-
cia/Projeto Básico; 

7.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização 
pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes con-
sequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumpri-
mento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
  
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 100,00 (Cem reais). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexe-
quível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

8.11. No modo de disputa “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e suces-
sivos, com prorrogações. 
8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-
forme a ordem final de classificação . 

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o , auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apre-
sentar lances intermediários. 
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 
etapa competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comis-
são persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

8.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

8.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
8.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e ser-
viços produzidos ou prestados por: 

8.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se loca-
lize; 

8.20.2. empresas brasileiras; 

8.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
8.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo. 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 
o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após de-
finido o resultado do julgamento. 
8.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de clas-
sificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negocia-
ção, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
8.23. O licitante mais bem classificado será convocado para, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta, Anexo deste Edital, adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhado de os Dados Complementares, Anexo deste 
Edital, e acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.24. Em se tratando de licitação de obras fica facultado ao Agente de Contratação/Co-
missão estipular prazo superior ao descrito acima para a adequação da proposta, le-
vando em consideração a quantidade de itens que compõem a Planilha Orçamentária. 
8.25. A referida adequação deve contemplar as planilhas com indicação dos quantitativos 
e custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, o Cronograma Fí-
sico-Financeiro e os Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonifica-
ções e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora. 
8.26. Caso o agente de contratação solicite a planilha de composição de custo, essa 
deverá ser apresentada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 
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8.27. É facultado ao Agente de Contratações prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.28 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participa-
ção no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parti-
cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Con-
troladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 
9.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , também 
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força 
do art. 12 da citada lei. 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi-
tivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indire-
tas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclas-
sificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 
a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.5.1. contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico; 

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

9.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
9.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

9.7.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
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9.7.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela supe-
ração do valor global estimado; 

9.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como re-
levante, conforme planilha anexa ao edital; 

9.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessi-
dade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elabo-
rada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantita-
tivos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como 
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida 
a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada in-
tegral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional adi-
tamento posterior do contrato. 

9.10.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibili-
dade; 

9.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 
de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

9.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 
as condições para a justa remuneração do serviço. 
9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente 
de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
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9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área es-
pecializada no objeto. 
  
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Cadastro de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos – CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
e) Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo –TCE/ES(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-
responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas de contratar com o Poder Público estadual 
ou municipal(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de 
responsáveis/proibidos-de-contratar/). 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.9 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018, alterada pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 10 de 2020. 

10.10 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 

10.11 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.12 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 
de 2019. 

10.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

10.14 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital 

10.15 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.16 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

10.17 Ressalvado o disposto na lei, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.18 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.18.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.18.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.18.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limi-
tada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regis-
trado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 

10.18.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.18.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus ad-
ministradores; 

10.18.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Re-
gistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.18.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
10.18.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.19. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.19.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.19.2 Certidão de regularidade junto à fazenda pública Municipal, do domicílio do 
Licitante; 

10.19.3 Certidão de regularidade junto à fazenda pública Estadual, do domicílio do Licitante; 

10.19.4 Certidão conjunta de regularidade junto à fazenda pública Federal, (Quitação de 
tributos e contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União) e junto ao INSS, 
conforme Portaria MF nº 358 de 05/09/2014; 
10.19.5 Certidão de regularidade junto ao FGTS; 
10.19.6 Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas (CNDT) de acordo com a Lei 12440 de 
7 de julho de 2011. 
10.19.7 Caso o vencedor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
10.20 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 30 (trinta) dias 
anteriores à data de abertura da Licitação; 
a.1) Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra 
anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade. 
a.2) Para a contagem do prazo estabelecido na letra “a” deste capítulo, será contado a 
partir do primeiro dia que antecede a data da realização desta licitação. 
a.3) As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial deverão apresentar como condicionante de sua habilitação, além da certidão 
de inexistência de processo de falência, o deferimento do primeiro processo ou a 
homologação do segundo, e, em ambos os casos, atestado de capacidade de cumprir o 
objeto licitado fornecido pelo juízo em que tramita a recuperação. 
b) BALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA relativo aos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, devidamente registrado no Órgão Competente e apresentado na forma da Lei. A 
exigência é salutar, pois se trata de empreendimento de vultosos valores. Diante disso, a 
Administração Pública não pode permitir a participação de aventureiros e de empresas que 
não conseguirão ter fluxo de caixa para executar o empreendimento. Por fim, o interesse 
social do projeto demanda uma maior segurança. 
b1) PARA MICROEMPRESAS: 
b.1.1) A Licitante deverá apresentar cópia autentica, conforme lei municipal 13726\2018, 
do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, incluindo a apresentação do Termo de Abertura 
e Termo de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial do 
Estado da Sede da licitante, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo CFC – Conselho 
Federal de Contabilidade através da Resolução nº. 1.418/2012, que aprovou a Instrução 
Técnica Geral 1000 = ITG 1000, Modelo Contábil para as Micro Empresas e para as 
Empresas de Pequeno Porte, no caso da licitante enquadrar-se como ME ou EPP: 
b.1.2) A ITG 1000 – do CFC – Conselho Federal de Contabilidade, estabelece a exigência 
de se apresentar no mínimo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do 
Exercício, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, inclusive com as 
colunas comparativas de no mínimo 02 (dois) exercícios; 

b.1.3) Quando a empresa apresentar o SPED – Contábil enviado para A RFB – Receita 
Federal do Brasil, este suprirá os documentos listados acima, desde que também contenha 
as Demonstrações Contábeis especificadas na letra “a”, quais sejam: Balanço Patrimonial, 
a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas 
Explicativas, e quando possível, com as colunas comparativas de no mínimo (dois) 
exercícios; 
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b.2) PARA EMPRESA DE MÉDIO E GRANDE PORTE 
b.2.1) A Licitante deverá apresentar cópia autentica do Balanço Patrimonial e das 
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, inclusive a apresentação do Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado da Sede da licitante, 
obedecendo aos critérios estabelecidos pelo CFC através da Resolução nº. 1.255/2009, que 
aprovou a Norma Brasileira de Contabilidade – NBC TG 1000, Modelo Contábil para as 
Médias Empresas, no caso da licitante enquadrar-se como Média empresa: 
b.2.2) A NBC TG 1000 do CFC – Conselho Federal de Contabilidade, estabelece a exigência 
de se apresentar no mínimo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do 
Exercício e a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do 
patrimônio líquido, a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, a Demonstração 
dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, inclusive com colunas comparativas de no 
mínimo 02 (dois) exercícios sociais; 
b.2.3) Quando a empresa apresentar o SPED-Contábil enviado para A RFB – Receita 
Federal do Brasil, este suprirá os documentos listados acima, desde que também contenha 
as Demonstrações Contábeis especificadas na letra “a”, quais sejam: Balanço Patrimonial, 
a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas 
Explicativas, e quando possível, com as colunas comparativas de no mínimo (dois) 
exercícios; 
b.3) S/A – Sociedades Anônimas 
a) No caso de S/A – Sociedades Anônimas, obrigadas a publicarem suas peças 
contábeis, deverá ser apresentada a cópia autenticada dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário relativo ao último exercício exigível na forma da lei, 
devidamente registrado no órgão competente, bem como cópia da referida publicação onde 
conste o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultado do Exercício, a Demonstração 
dos Fluxos de Caixa, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas 
Explicativas, conforme estabelece a Lei nº. 6.404/1976 e suas alterações; 
b.4) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar a cópia do 
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os 
termos de abertura e encerramento. 
c) Apresentação de Relatório Contábil, contendo no mínimo os seguintes Índices 
Financeiros extraídos do Balanço Patrimonial apresentado nos itens acima, comprovando 
a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios (exceto no caso de empresas constituídas no ano em curso), devidamente 
assinado pelo Contabilista Responsável pela Contabilidade da licitante e 
devidamente registrado no CRC – Conselho Regional de Contabilidade. 
c.1) Os Índices financeiros que deverão ser comprovados são: 
Índice de Liquidez Geral - ILG igual ou superior a 1,00 (um) 
ILG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
Índice de Liquidez Corrente – ILC igual ou superior a 1,00 (um) 
ILC =      Ativo Circulante 

            Passivo Circulante 
 
Índice de Endividamento Geral – IEG igual ou inferior a 1,00 (um) 
IEG = Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

                                   Ativo Total 
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c.2) Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer dos 
índices referidos acima, quando de suas habilitações, deverão comprovar patrimônio 
líquido mínimo, na forma da lei 14.133/21; 
c.3) A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado para contratação, considerado o valor estimado para o período de 12 (doze) 
meses, conforme determina a Lei nº 14.133/21, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta, por meio de índices oficiais; 
c.4) A comprovação dos índices referidos no item c.1, bem como do patrimônio líquido 
aludido no item c.2, deverão se basear nas informações constantes nos documentos 
listados no item b desta cláusula, constituindo obrigação exclusiva do licitante a 
apresentação dos cálculos de forma objetiva, sob pena de inabilitação. 
c.5) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, os documentos 
exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, 
sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 
10.21. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
a) Comprovante de Registro da pessoa jurídica (CONTRATADA) no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia conforme Resolução nº 218/1979, bem como à 
Decisão Normativa nº 42/1992, ambas do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – 
CONFEA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da licitante e de seus 
responsáveis técnicos – Engenheiro ou Arquiteto; podendo ainda, devido a natureza de 
suas atividades, estar registrado no Conselho Regional dos Técnicos Industriais (CRT) e de 
seus responsáveis técnicos. 
b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, 
devidamente assinado pela pessoa responsável, registrado em seu conselho responsável. 
(De acordo com a lei 14.133/2021 no art. 67) 
 
10.23 VISITA TÉCNICA 
a) Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 
prévia. 
b) O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 
data e horários exclusivos, a ser agendado até o terceiro dia útil antes da realização do 
certame, através de contato pelo endereço eletrônico obras@saogabriel.es.gov.br e por 
telefone (27)3727-1383 ou (27) 99982-4121, de modo que seu agendamento não coincida 
com o agendamento de outros licitantes. 
c) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do co-
nhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, desde que seja anexada 
junto a documentação de habilitação. 
 
11. DO TERMO DE CONTRATO 

11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

mailto:obras@saogabriel.es.gov.br
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a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebi-
mento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digital-
mente em até 5 (cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após 
recebimento da notificação pela Administração. 
11.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

11.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

11.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar-
tigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração pre-
vistos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
11.5. Os prazos dos itens 11.2. e 11.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência e Cro-
nograma Físico-Financeiro. 

11.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Infor-
mativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
11.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra-
tura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de pre-
clusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interpo-
sição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual-
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a du-
rante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

13.1.6. fraudar a licitação; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em es-
pecial quando: 

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo-
tivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pró-
pria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comu-
nicação oficial. 
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena-
lidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad-
ministração, descrita no item 13.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instau-
ração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re-
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 
bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 
13.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desco-
nhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma ele-
trônica, pelos seguintes meios: www.portaldecompraspublicas.com.br 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obser-
varão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am-
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde-
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 
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15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

15.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

15.11.2. ANEXO II – Modelo Orientativo de Proposta; 

15.11.2. ANEXO III - Minuta do Contrato Administrativo; 

15.11.3. Planilha de Composição de Custos. 

  

 

Observação: o cronograma físico-financeiro, planilha orçamentária, projetos e ou-
tros arquivos estarão apartados ao edital, em mídia digital. 

   

São Gabriel da Palha/ES, 19 de fevereiro de 2025 

  

  

  

Jane Lislie Martinelli dos Santos 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21  de 01 de abril de 2021 

 
 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM IMPLEMENTAÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA NA CMEI “VOVÓ ZEFA” 

 
Processo Administrativo nº 007718/2025 de 23 de outubro de 2025 (Secretaria 
Municipal de Educação) 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para a implementação 
de rede elétrica no CMEI “VOVÓ ZEFA”, com fornecimento de material, locomoção e mão de 
obra necessária, em atendimento as necessidades da unidade escolar pertencente a 
Secretaria Municipal de Educação, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento e no ETP elaborado pela requente. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
 

01 

Contração de empresa 
prestação de serviços de 
empresa especializada para 
implementação de 
subestação de energia 
com transformador trifásico 
e reforma dos 
Circuitos internos da CMEI 
VOVÓ ZEFA 

Serv. 01 R$ 287.554,27 R$ 287.554,27 

VALOR TOTAL: R$ 287.554,27 (duzentos e oitenta e sete mil quinhentos e cinquenta e quatro 
reais e vinte e sete centavos) 

 
 
1.2. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias contados do(a) a partir da 
assinatura do Contrato, de acordo com o cronograma incluso nos autos pelo engenheiro 
responsável. 
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 287.554,27 (duzentos e oitenta e sete mil 
quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos), conforme custos unitários 
apostos nas tabelas anexadas no autos pela requerente (Tabela DER-ES mai/2025) em anexo 
nos autos. 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  
3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Não haverá danos ao meio ambiente, uma vez que o serviço não gerará tal problema 
para a Administração Pública. 
4.2. A empresa prestadora de serviços será contratada por meio de licitação, sendo sagrado 
vencedor, o fornecedor que apresentar o menor valor ou maior desconto do serviço, de 
acordo com a solicitação da secretaria requisitante. 
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4.3. A empresa fornecedora devera realizar o serviço conforme especificação nas tabelas, no 
contrato e na autorização de fornecimento/execução. 
4.4. A empresa fornecedora deverá realizar o serviço solicitado na data estipulada no 
contrato e na autorização de fornecimento/execução emitida pelo Departamento de Compras 
e Contratos. 
4.5. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos, aos equipamentos ou pessoas, causados pela Contratada, seus empregados, ou 
prepostos ao Contratante ou a terceiros. 
4.6. Obriga-se a Contratada, mediante solicitação do Contratante, a orçar previamente 
eventual execução de serviços não cobertos pelo objeto do Contrato. 
4.7. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data da 
assinatura do contrato. 
4.8. Manter-se plenamente de acordo com os preceitos legais pertinentes à segurança do 
trabalho, adotando sempre as melhores normas técnicas de segurança e saúde aos 
profissionais que atuarão na execução do objeto do Contrato. 
4.9. Executar os serviços de acordo com a melhor técnica e nos padrões de segurança. 
4.10. Zelar pela integridade física das instalações; 
4.11. Fornecer os materiais de consumo necessários à execução dos serviços; 
4.12. Fornecer ferramentas, aparelhos de medições e testes, bem como seu transporte e 
tudo o mais que for necessário para disponibilizá-los, a fim de assegurar a prestação dos 
serviços de implementação de rede elétrica ora licitados, devendo, obrigatoriamente, a 
CONTRATADA incluir no preço do serviço os correspondentes custos. 
4.13. Realizar todos e quaisquer serviços de manutenção que se fizerem necessários. 
4.14. Para toda a realização dos serviços a CONTRATADA deverá emitir um relatório 
detalhado dos serviços executados, entregando à Secretaria requisitante o original assinado 
pelo técnico que executou o serviço 
4.15. Da qualificação técnica (conforme ETP) 
4.15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto desta licitação, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, 
devidamente assinado pela pessoa responsável. 
4.15.2. Registro da pessoa jurídica (CONTRATADA) no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia conforme Resolução nº 218/1979, bem como à Decisão Normativa 
nº 42/1992, ambas do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA. 
Podendo ainda, devido a natureza de suas atividades, estar registrado no Conselho Regional 
dos Técnicos Industriais (CRT). 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
5.1. O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, de acordo com o contrato e 
a autorização de compras/execução emitida pelo Departamento de Compras e Contratos e 
seu respectivo prazo de realização dos serviços. 
5.2. Os serviços deverão ser realizados na CMEI “VOVÓ ZEFA” 
Rua: Boa Vista, Bairro Boa Vista 
São Gabriel da Palha – ES 
CEP 29.7800-000 
5.2.1 Responsável: Secretaria Municipal de Educação, localizada no 2º andar da Sede desta 
Prefeitura, à Praça Vicente Glazar, nº 159, Bairro Glória, São Gabriel da Palha – ES, 
Cep.29.780-000. 
E-mail.: financeirosemecsgp@gmail.com 
Telefone: (27) 3727 - 3993 

5.3. O prazo de execução/entrega do serviço será de 90 (noventa) dias contados da 
assinatura do contrato. 
5.4. A empresa deverá responsabilizar-se pelos serviços, assumindo total responsabilidade 
por quaisquer danos ou prejuízos causados. 
5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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5.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
5.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
Providências que devam ser cumpridas de imediato. 
5.9. A conferência/fiscalização deverá ser acompanhada por um servidor da secretaria requi-
sitante, a fim de zelar pela qualidade e quantidade dos serviços executados. 
5.10. Serviços e Critérios de Aceitação 
5.10.1. Os serviços constituem-se de prestação de serviços de implementação de rede 
elétrica na CMEI “VOVÓ ZEFA”. 
5.10.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o cronograma estabelecido nas 
planilhas e projetos, sendo de inteira responsabilidade da contratada os serviços de 
transporte e disponibilização dos equipamentos, materiais e mão de obra; 
5.10.3. O prazo para execução dos serviços requisitados será de acordo com o cronograma 
de execução;  
5.10.4. Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com mão de 
obra, materiais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e 
obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, diretas e indiretas, inclusive 
lucro, necessários à perfeita execução da obra; 
5.10.5. Os serviços deverão ser realizados no horário das 07(sete) às 17 (dezessete) horas, 
de segunda a sexta-feira. 
5.10.6 .A realização dos serviços, bem como a entrega, deverá ocorrer no endereço listado 
no item 5.2. 
5.10.7.  Para toda a realização dos serviços a CONTRATADA deverá emitir um relatório 
detalhado dos serviços executados, os formulários deverão ser padronizados e acertados de 
comum acordo entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Constituem obrigações da Contratante, além de outras previstas no Contrato, Termo de 
Referência, no Edital e seus anexos: 
6.2. Contratar o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
6.3. Verificar a conformidade dos serviços prestados de acordo com as especificações 
constantes no Contrato, Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

6.4. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto contratado, para que tome as providências cabíveis. 
6.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 
6.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexo.  

6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, neste Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2. Efetuar as vistorias e demais serviços, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. 
7.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos. 
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7.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato. 
7.8. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 
objeto do contrato. 
7.9. Durante a execução do Contrato, a CONTRATADA deverá: 
7.9.1. Atender prontamente às solicitações da secretaria requisitante nas quantidades e 
especificações do Contrato e Termo de Referência. 
7.9.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais. 
 
8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 
(trinta) dias úteis após a execução dos serviços, através de medição mensal (conforme 
descrito no DFD), na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

- O prazo de validade; 
- A data da emissão;  
- Os dados do contrato e do órgão contratante;  
- O período respectivo de execução do contrato;  
- O valor a pagar; e  
- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
8.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
8.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa. 
8.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
89. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.11. Conforme Decreto Municipal nº 3.686/2023 será retido o Imposto de Renda na Fonte 
nos pagamentos efetuados por Órgãos, Autarquias e Fundações instituídas  e mantidas pelo 
Município de São Gabriel da Palha a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e prestação 
de serviços. 
8.11. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF * 0,33 * ND 
        100 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Onde:  
VM = Valor da Multa Financeira;  
VF = Valor da Nota Fiscal;  
ND = Número de dias em atraso. 

8.12.. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresenta-
dos quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores 
unitários e totais. 
8.13. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser co-
municado ao CONTRATANTE, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 
competente.  
8.14. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas 
obrigações. 
8.15. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições 
relativas à proposta de preço e a habilitação; 
 
9. DAS SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer 
quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
9.1.3. Dar causa à inexecução total; 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.  
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado, 
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do objeto. 
9.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do objeto. 
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
b) Multa, calculada na forma do edital, com base no total do valor da contratação realizada de 
forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no item 8.1 deste Termo de Referência, no percentual de 10% (dez por cento), na 
hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 9.1.1 a 9.1.7 e 20% (vinte por 
cento), se cometidas infrações previstas nos itens 9.1.8 a 9.1.12;  
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 
nos itens “c” e “d” abaixo:  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos 
dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 9.1.2 a 9.1.12, deste Termo de Referência. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – 
Das Infrações e Sanções Administrativas. 
 

10. DA HABILITAÇÃO 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Cadastro de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
– CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
e) Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo –TCE/ES(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-
responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas de contratar com o Poder Público estadual ou 
municipal(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de 
responsáveis/proibidos-de-contratar/). 
10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
102.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Departamento De Compras e Contratos 
 

Praça Vicente Glazar, 159 | São Gabriel da Palha-ES | CEP 29780 000   
Fone/Fax (027) 3727-1366 | E-mail: compras@saogabriel.es.gov.br 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018, alterada pela 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 10 de 2020. 
10.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 
10.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 
10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
10.7 Ressalvado o disposto na lei, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
10.8 Habilitação jurídica: 
10.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
– EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
10.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 1971; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
10.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.9.2 Certidão de regularidade junto à fazenda pública Municipal, do domicílio do Licitante; 
10.9.3 Certidão de regularidade junto à fazenda pública Estadual, do domicílio do Licitante; 
10.9.4 Certidão conjunta de regularidade junto à fazenda pública Federal, (Quitação de 
tributos e contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União) e junto ao INSS, 
conforme Portaria MF nº 358 de 05/09/2014; 

10.9.5 Certidão de regularidade junto ao FGTS; 
10.9.6 Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas (CNDT) de acordo com a Lei 12440 de 7 de 
julho de 2011. 
10.9.7 Caso o vencedor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
10.10 Qualificação Econômico-Financeira. 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 30 (trinta) dias 
anteriores à data de abertura da Licitação; 
a.1) Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra 
anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade. 
a.2) Para a contagem do prazo estabelecido na letra “a” deste capítulo, será contado a partir 
do primeiro dia que antecede a data da realização desta  licitação. 

a.3) As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial deverão apresentar como condicionante de sua habilitação, além da certidão de 
inexistência de processo de falência, o deferimento do primeiro processo ou a homologação do 
segundo, e, em ambos os casos, atestado de capacidade de cumprir o objeto licitado 
fornecido pelo juízo em que tramita a recuperação. 
b) BALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA. A exigência é salutar, pois se trata de 
empreendimento de vultosos valores. Diante disso, a Administração Pública não pode 
permitir a participação de aventureiros e de empresas que não conseguirão ter fluxo de caixa 
para executar o empreendimento. Por fim, o interesse social do projeto demanda uma maior 
segurança. 
b1) PARA MICROEMPRESAS: 
b.1.1) A Licitante deverá apresentar cópia autentica, conforme lei municipal 13726\2018, do 
Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, incluindo a apresentação do Termo de Abertura e Termo de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado da 
Sede da licitante, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo CFC – Conselho Federal de 
Contabilidade através da Resolução nº. 1.418/2012, que aprovou a Instrução Técnica Geral 
1000 = ITG 1000, Modelo Contábil para as Micro Empresas e para as Empresas de Pequeno 
Porte, no caso da licitante enquadrar-se como ME ou EPP: 
b.1.2) A ITG 1000 – do CFC – Conselho Federal de Contabilidade, estabelece a exigência de 
se apresentar no mínimo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a 
Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, inclusive com as colunas 
comparativas de no mínimo 02 (dois) exercícios; 
b.1.3) Quando a empresa apresentar o SPED – Contábil enviado para A RFB – Receita Federal 
do Brasil, este suprirá os documentos listados acima, desde que também contenha as 
Demonstrações Contábeis especificadas na letra “a”, quais sejam: Balanço Patrimonial, a 
Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas 
Explicativas, e quando possível, com as colunas comparativas de no mínimo (dois) exercícios; 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Departamento De Compras e Contratos 
 

Praça Vicente Glazar, 159 | São Gabriel da Palha-ES | CEP 29780 000   
Fone/Fax (027) 3727-1366 | E-mail: compras@saogabriel.es.gov.br 

b.2) PARA EMPRESA DE MÉDIO E GRANDE PORTE 
b.2.1) A Licitante deverá apresentar cópia autentica do Balanço Patrimonial e das 
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
Lei, inclusive a apresentação do Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado da Sede da licitante, obedecendo aos 
critérios estabelecidos pelo CFC através da Resolução nº. 1.255/2009, que aprovou a Norma 
Brasileira de Contabilidade – NBC TG 1000, Modelo Contábil para as Médias Empresas, no 
caso da licitante enquadrar-se como Média empresa: 
b.2.2) A NBC TG 1000 do CFC – Conselho Federal de Contabilidade, estabelece a exigência de 
se apresentar no mínimo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício e 
a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do patrimônio 
líquido, a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, a Demonstração dos Fluxos de 
Caixa e as Notas Explicativas, inclusive com colunas comparativas de no mínimo 02 (dois) 
exercícios sociais; 
b.2.3) Quando a empresa apresentar o SPED-Contábil enviado para A RFB – Receita Federal 
do Brasil, este suprirá os documentos listados acima, desde que também contenha as 
Demonstrações Contábeis especificadas na letra “a”, quais sejam: Balanço Patrimonial, a 
Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas 
Explicativas, e quando possível, com as colunas comparativas de no mínimo (dois) exercícios; 
b.3) S/A – Sociedades Anônimas 
a) No caso de S/A – Sociedades Anônimas, obrigadas a publicarem suas peças contábeis, 
deverá ser apresentada a cópia autenticada dos termos de abertura e encerramento do Livro 
Diário relativo ao último exercício exigível na forma da lei, devidamente registrado no órgão 
competente, bem como cópia da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração de Resultado do Exercício, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, a 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas, conforme 
estabelece a Lei nº. 6.404/1976 e suas alterações; 
b.4) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar a cópia do balanço 
de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de 
abertura e encerramento. 
c) Apresentação de Relatório Contábil, contendo no mínimo os seguintes Índices Financeiros 
extraídos do Balanço Patrimonial apresentado nos itens acima, comprovando a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios 
(exceto no caso de empresas constituídas no ano em curso), devidamente assinado pelo 
Contabilista Responsável pela Contabilidade da licitante e devidamente registrado no CRC – 
Conselho Regional de Contabilidade. 
c.1) Os Índices financeiros que deverão ser comprovados são: 
 Índice de Liquidez Geral - ILG igual ou superior a 1,00 (um) 
 ILG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 Índice de Liquidez Corrente – ILC igual ou superior a 1,00 (um) 
 ILC =      Ativo Circulante 
  Passivo Circulante 
 
 Índice de Endividamento Geral – IEG igual ou inferior a 1,00 (um) 

IEG = Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
                                   Ativo Total 
c.2) Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer dos 
índices referidos acima, quando de suas habilitações, deverão comprovar patrimônio líquido 
mínimo, na forma dos §§ 2 º e 3º, do artigo 31, da Lei nº. 8.666/1993; 
c.3) A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado para contratação, considerado o valor estimado para o período de 12 (doze) meses, 
conforme determina a Lei nº 8.666/1993, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta, por meio de índices oficiais; 
c.4) A comprovação dos índices referidos no item c.1, bem como do patrimônio líquido 
aludido no item c.2, deverão se basear nas informações constantes nos documentos listados 
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no item b desta cláusula, constituindo obrigação exclusiva do licitante a apresentação dos 
cálculos de forma objetiva, sob pena de inabilitação. 
c.5) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, os documentos 
exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem 
prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 
 
10.11 CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
a) Declaração de que a empresa não possui em seu quadro funcional, empregados menores 
de 18 anos atuando em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ainda que não possua 
menores de 16 anos trabalhando na empresa, salvo no caso de aprendiz que somente poderá 
ocorrer a partir dos 14 anos de idade. 
 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
12.1. Não se verifica contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 
 
13. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 
13.1 Com a contratação, buscaremos manter os ambientes escolares adequados e seguros 
para colaboradores, servidores, pais e alunos, bem como a melhoria de funcionamento da 
rede elétrica. 
 
14. DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
14.1. A equipe de planejamento deste ETP e de acordo com a autoridade deste requerente, 
declara viável esta contratação; 
14.2. Considerando que existe a necessidade aumentar o fornecimento na referida escola, 
faz-se necessária a contratação. 
 
15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
15.1. A Secretaria Municipal de Educação deverá acompanhar a prestação dos serviços, 
recebimento e conferência das especificações contidas no processo licitatório. 
 
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Lei Orçamentária Anual, bem como requisição do sistema 
presente nos autos, sendo a contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
FICHA – FONTE: 00633-15000025000 no valor de R$ 287.554,27 (duzentos e oitenta e sete 
mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos). 
 
17. DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
17.1. A compilação das informações mencionados na elaboração deste Termo de Referência 
foram estruturadas/fundamentado no estudo técnico preliminar que concluiu pela viabilidade 
da contratação, em anexo nos autos e elaborado pela secretaria requisitante. 

 
 

São Gabriel da Palha, 27 de outubro de 2025 
 
Elaborado por: 
 
 
RODOLFO ANTÔNIO DA SILVA NETO 
Agente de Serviços Técnicos – Portaria n° 9.965/2025 
Mat. nº 000406 
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RUTH BARBARA DA SILWA NASCIMENTO 
Agente de Serviços Técnicos - Decreto n° 4.816/2025. 
Mat. nº 002983 
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ANEXO I-1 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 
1.1. Processo Administrativo nº 07718/2025 de 23/10/2025.  

 
SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO DE REDE ELÉTRICA 

Este documento consiste em Estudos necessários para assegurar a viabilidade da contratação, 
mensurar os riscos, determinar uma estratégia de contratação e fornecer subsídios para a 
elaboração do Termo de Referência, bem como definir um plano de sustentação para a solução 
contratada. 
 
 
2. LOCAL DE ENTREGA  
 
Rua: Boa Vista, Bairro Boa Vista 
São Gabriel da Palha – ES 
CEP 29.7800-000 
 
3. CONTATO 
 
Tel: 27 3727-3993 
Email: financeirosemecsgp@gmail.com 
Responsável: Secretaria Municipal de Educação 
 
 
4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
4.1. A contratação pretendida tem consonância com o planejamento estratégico desta 
Instituição. 
4.2. Foi produzido documento de formalização de demanda, sob o número 41, que contempla a 
contratação de serviços de empresa especializada, por meio de licitação, para prestação de 
serviços de implementação de rede elétrica. 
4.3. O contrato e/ou Ata de Registro de Preços advindos desta aquisição, poderão ser 
prorrogados conforme Lei. 14.133/2021, precedida de Pesquisa de Mercado, para comprovar o 
preço vantajoso. 
 
5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
5.1. Contratação de empresa especializada , por meio de licitação, para a implementação de 
rede elétrica no seguinte endereço. 
5.1.1 Rua Boa Vista, Bairro Boa Vista, São Gabriel da Palha, CMEI “Vovó Zefa” 
5.2. Considerando a necessidade de aumentar o padrão de energia da referida escola, devido 
ao aumento de demanda, faz-se necessária a contratação.  
 
6. ÁREA REQUISITANTE 
Secretaria Municipal de Educação 
 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Na execução das rotinas dos serviços implementação de rede elétrica, a CONTRATADA 
deve: 
a) Zelar pela integridade física das instalações; 
b) Fornecer os materiais de consumo necessários à execução dos serviços; 
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c) Fornecer ferramentas, aparelhos de medições e testes, bem como seu transporte e tudo o 
mais que for necessário para disponibilizá-los, a fim de assegurar a prestação dos serviços de 
implementação de rede elétrica ora licitados, devendo, obrigatoriamente, a CONTRATADA incluir 
no preço do serviço os correspondentes custos. 
d) Realizar todos e quaisquer serviços de manutenção que se fizerem necessários. 
7.2. Da qualificação técnica. 
7.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, 
devidamente assinado pela pessoa responsável. 
7.2.2. Registro da pessoa jurídica (CONTRATADA) no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia conforme Resolução nº 218/1979, bem como à Decisão Normativa nº 
42/1992, ambas do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA. 
Podendo ainda, devido a natureza de suas atividades, estar registrado no Conselho Regional 
dos Técnicos  Industriais (CRT). 
 
8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
8.1. A relação dos itens necessários para contemplar a solução, bem como a estimativa da 
quantidade a ser contratada está descrita detalhadamente na Requisição 213/2025 que é parte 
integrante deste processo. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
9.1 Conforme preceitua o Decreto n° 3.268/2022 que regulamenta o Procedimento 
Administrativo para Pesquisa de Preço para Aquisição de Bens e Contratação de Serviços em 
Geral, no Âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de São Gabriel da 
Palha-ES. 
9.2. Valores levantados por pesquisa de mercado, conforme planilhas, 
9.3 O valor estimado da contratação é de R$287.554,27 (duzentos e oitenta e sete 
mil,quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte sete centavos) constante na planilha 
que se segue: 
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10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
10.1 A solução a ser adotada consiste na contratação de empresa especializada para 
implementação de rede elétrica na CMEI “Vovó Zefa”. 
10.2. Após a realização dos serviços a CONTRATADA deverá emitir  Nota Fiscal Eletrônica. 
10.3. A contratação da prestação de serviço deverá obedecer, no que couber, ao disposto na 
Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 
10.4. Os serviços serão executados conforme cronograma/demanda apresentado pela 
secretaria requisitante conforme sua necessidade. 
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10.5. As especificações dos serviços que estão contidas neste Estudo Técnico Preliminar, 
conforme solicitação de compras em anexo, estão de acordo com os padrões existentes no 
mercado. 
10.6. Para toda a realização dos serviços a CONTRATADA deverá emitir um relatório detalhado 
dos serviços executados, entregando à Secretaria requisitante o original assinado pelo técnico 
que executou o serviço. 
10.7. A realização dos serviços, bem como a entrega, deverá ocorrer no endereço listado no 
item 2. 
10.8. O prazo de entrega será de 90 dias após a emissão de Autorização de 
Fornecimento. 
10.9. Os serviços deverão ser realizados no horário das 07(sete) às 17 (dezessete) horas, de 
segunda a sexta-feira. 
10.10. Todos os insumos necessários para a realização dos serviços deverão estar incluídos no 
valor apresentado no orçamento. 
10.11. Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com mão de obra, 
materiais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e obrigações 
financeiras de qualquer natureza ou outras despesas, diretas ou indiretas, inclusive lucro, 
necessários para a perfeita execução da obra. 
 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
11.1. O objeto da contratação será composto por 03 itens, de preço total estimado orçado pela 
administração no valor R$287.554,27. Para fins de classificação, será considerado o menor preço 
ou maior desconto. Compete à administração buscar o menor dispêndio possível de recursos, 
assegurando a qualidade da prestação de serviço, o que exige a escolha da solução mais adequada 
e eficiente dentre as diversas opções existentes já por ocasião da definição do objeto e das 
condições da contratação, posto que seja essa descrição que impulsiona a seleção da proposta mais 
vantajosa. 
 
12. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 
12.1 Com a contratação, buscaremos manter os ambientes escolares adequados e seguros para 
colaboradores, servidores, pais e alunos, bem como a melhoria de funcionamento da rede 
elétrica. 
 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
13.1. A Secretaria Municipal de Educação deverá  acompanhar a prestação dos serviços, 
recebimento e conferência das especificações contidas no processo licitatório. 
 
14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
14.1. Não se verificam contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 
 
15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
15.1. Não haverá danos ao meio ambiente. 
 
16. DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
16.1. A equipe de planejamento deste ETP e de acordo com a autoridade deste requerente, 
declara viável esta contratação; 
16.2. Considerando que existe a necessidade aumentar o fornecimento na referida escola, faz-
se necessária a contratação . 

 
 

São Gabriel da Palha, 22 de outubro de 2025.  
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17. RESPONSÁVEIS 
 
Elaborado por: Autorizado por: 
 
 

 

Wesley Toniato Lopes 
Diretor de Departamento Técnico 
Pedagógico– Matrícula nº 9590 

 

Jane Lislie Martinelli dos Santos 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 4675/2025 

 



Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

Concorrência Eletrônica Nº 000001/2026

ANEXO II - MODELO ORIENTATIVO DA PROPOSTA

Ítem(*) Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo

00001 1,000SERV

CONTRAÇÃO DE EMPRESA prestação de
serviços de empresa especializada para
implementação de subestação de energia com
transformador trifásico e reforma dos circuitos
internos da cmei vovó zefa

00022531
287.554,2

700
287.554,2

7

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado. Valor Total: 287.554,27

1
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2026 
Processo Administrativo nº 07718/2025 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
SÃO GABRIEL DA PALHA, A EMPRESA 
..................., CONFORME ABAIXO 
MELHOR SE DECLARAM. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa 
jurídica XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, designado abreviadamente como CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito XXXXXXXXXXXXXXXX, 
brasileiro, casado, enfermeiro, residente e domiciliado neste Município, designado 
abreviadamente como CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , 
pessoa jurídica de direito privado de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o 
nº  ........................, estabelecida na  .........................., nº  ........., Bairro, 
(Cidade) ........................., CEP: ......................., e-mail: ..................., telefone, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) 
Senhor(a) ................................., portador(a) do CPF nº ....................... e da CI 
nº………….,  (Nacionalidade)  ...................,  (Estado Civil)  ....................,  
(Profissão) ……….., domiciliado(a) e residente na  .............................., nº  .........., 
Bairro,(Cidade) ........................, CEP: ......................, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 007718/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 001/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços para a implementação de rede elétrica no CMEI “VOVÓ ZEFA”, com 
fornecimento de material, locomoção e mão de obra necessária, em atendimento as 
necessidades da unidade escolar pertencente a Secretaria Municipal de Educação, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e outros anexos. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1     

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 135 (cento e trinta e cinco) dias contados e 
terá início no dia posterior ao da publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PCNP, sendo finalizado com a entrega, recebimento e paga-
mento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, quando não 
decorrer de culpa do contratado, ressalvado as providências cabíveis no caso de culpa do 
mesmo. 
2.1.2. A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída com a 
exposição das justificativas e o novo cronograma de execução e desembolso. 
2.2 A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, 
salvo prorrogação, por igual período, registrada nos autos. 
2.3 As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem 
o curso de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos servi-
ços, devendo ser assegurada a publicidade em sítio eletrônico oficial e em placa a ser 
afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra parali-
sada, com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e 
a data prevista para o reinício da sua execução. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 
92, IV, VII e XVIII) 
3.1 O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, de acordo com o 
contrato e a autorização de compras/execução emitida pelo Departamento de Compras e 
Contratos e seu respectivo prazo de realização dos serviços. 
3.2 Os serviços deverão ser realizados na CMEI “VOVÓ ZEFA” 
Rua: Boa Vista, Bairro Boa Vista 
São Gabriel da Palha – ES 
CEP 29.7800-000 
3.2.1 Responsável: Secretaria Municipal de Educação, localizada no 2º andar da Sede 
desta Prefeitura, à Praça Vicente Glazar, nº 159, Bairro Glória, São Gabriel da Palha – ES, 
Cep.29.780-000. 
E-mail.: financeirosemecsgp@gmail.com 
Telefone: (27) 3727 - 3993 

3.3. O prazo de execução/entrega do serviço será de 90 (noventa) dias contados da 
assinatura do contrato. 
3.4. A empresa deverá responsabilizar-se pelos serviços, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados. 
3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
3.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
3.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
3.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
Providências que devam ser cumpridas de imediato. 
3.9. A conferência/fiscalização deverá ser acompanhada por um servidor da secretaria 
requisitante, a fim de zelar pela qualidade e quantidade dos serviços executados. 
3.10. Serviços e Critérios de Aceitação 
3.10.1. Os serviços constituem-se de prestação de serviços de implementação de rede 
elétrica na CMEI “VOVÓ ZEFA”. 
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3.10.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o cronograma estabelecido 
nas planilhas e projetos, sendo de inteira responsabilidade da contratada os serviços de 
transporte e disponibilização dos equipamentos, materiais e mão de obra; 
3.10.3. O prazo para execução dos serviços requisitados será de acordo com o 
cronograma de execução;  
3.10.4. Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com mão de 
obra, materiais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e 
obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, diretas e indiretas, 
inclusive lucro, necessários à perfeita execução da obra; 
3.10.5. Os serviços deverão ser realizados no horário das 07(sete) às 17 (dezessete) 
horas, de segunda a sexta-feira. 
3.10.6. A realização dos serviços, bem como a entrega, deverá ocorrer no endereço 
listado no termo de referência. 
3.10.7. Para toda a realização dos serviços a CONTRATADA deverá emitir um relatório 
detalhado dos serviços executados, os formulários deverão ser padronizados e acertados 
de comum acordo entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA: PREÇO (art. 92, V)  
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA: PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
6.1 O pagamento será efetuado pela Contratante após cada medição, em até 60 
(sessenta) dias, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, mediante Requerimento 
protocolado pela Contratada no protocolo geral desta Prefeitura Municipal, no valor 
correspondente aos serviços executados, acompanhados de fotos das parcelas de obras 
executadas e outros documentos que comprovem a etapa de execução. 
6.2. A contratada deverá apresentar acompanhado de o Requerimento Nota Fiscal, sem 
emendas ou rasuras, cópias reprográficas devidamente autenticadas dos comprovantes 
de regularidade junto ao INSS, FGTS, bem como de cópia dos comprovantes de 
recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, referente ao mês anterior ao da execução dos serviços. 
6.3. Os pagamentos serão efetuados mediante termo de aprovação fornecido pela 
Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano acompanhado de a Secretaria 
Municipal de Educação e liberação do recurso financeiro. 
6.4. Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal, a mesma será devolvida à 
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 
a partir da data de apresentação da nova fatura devidamente corrigida. 
6.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

- O prazo de validade; 
- A data da emissão;  
- Os dados do contrato e do órgão contratante;  
- O período respectivo de execução do contrato;  
- O valor a pagar; e  
- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
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6.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.11. Conforme Decreto Municipal nº 3.86/2023 será retido o Imposto de Renda na Fonte 
nos pagamentos efetuados por Órgãos, Autarquias e Fundações instituídas  e mantidas 
pelo Município de São Gabriel da Palha a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e 
prestação de serviços. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em   /  /  (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV )  

8.1 Constituem obrigações da Contratante, além de outras previstas no Contrato, Termo de 
Referência, no Edital e seus anexos. 
8.2. Contratar o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
8.3. Verificar a conformidade dos serviços prestados de acordo com as especificações 
constantes no Contrato, Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
8.4. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto contratado, para que tome as providências cabíveis. 
8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 
8.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexo.  
8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, neste Termo 
de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.2. Efetuar as vistorias e demais serviços, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal. 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. 
9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos. 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato. 
9.8. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 
objeto do contrato. 
9.9. Durante a execução do Contrato, a CONTRATADA deverá: 
9.9.1. Atender prontamente às solicitações da secretaria requisitante nas quantidades e 
especificações do Contrato e Termo de Referência. 
9.9.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, na modalidade Seguro Garantia, em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total do contrato. 
OU 
11.1.1 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública 
ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato. 
11.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de 
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
Nota Explicativa: Caso o adjudicatário não opte pela oferta de seguro-garantia, poderá 
ofertar a fiança bancária, a caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública antes ou 
depois da assinatura do termo de contrato. Na segunda hipótese, deverão ser incluídos os 
subitens a seguir, com fundamento no item 3.1, alíneas “a”, “e”, e “f”, do Anexo VII-F, da 
Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, aplicáveis por força da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 98/2022. 
11.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 
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11.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.12 deste contrato. 
11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
11.6 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
11.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 11.1011.10, observada a legislação que rege a matéria. 
11.8 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica no Banco XXXXXXXXX, com correção monetária. 
11.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
11.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 
827 do Código Civil. 

11.11 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 
11.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de .......... (  ) dias, contados da data em que for notificada. 
11.13 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
11.14 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022. 
11.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
11.17 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 
11.18 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
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11.19 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste Contrato. 
11.20 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 
prevista especificamente no Projeto Básico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (ART. 
92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
a)  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
12.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 
com as tabelas 1 e 2: 
Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 05 

 lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;  

 
2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

 
04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

03 

 
4 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

6 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

 
7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 
03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato; 

01 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.5.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
12.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
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no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do con- tratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.9.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
14 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Lei Orçamentária Anual, bem como requisição do sistema 
presente nos autos, sendo a contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
FICHA – FONTE: 00633-15000025000 no valor de R$ 287.554,27 (duzentos e 
oitenta e sete mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES  
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
16.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO  
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 
do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO  
18.1 É eleito o Foro da Comarca de São Gabriel da Palha/ES para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 
(quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 
 
São Gabriel da Palha – ES, ...... de ............. de 2025. 

 

 
MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA 

PALHA/ES CONTRATANTE 



BDI_-_DETALHAMENTO

OBRA:

CONTRATO:

Administração Central - AC 8,00 %

Riscos - R 2,00 %

Seguros e Garantias Contratuais - S+G 2,00 %

Despesas e Encargos Financeiros - DF 1,00 %

Lucro - L 7,50 %

Despesas Tributárias - I 10,25 %
ISS 3,00 %
COFINS 3,00 %
PIS 0,65 %
INSS 3,60 %

BDI  =        (1+(AC+S+R+G))(1+DF)(1+L))  -1   =

( 1- I )

CREA ES - 052084/D

35,49%

THALIS NUNES FELIX

ENGENHEIRO CIVIL

3. Incidências sobre o custo

4 – Incidências sobre o preço de venda

5 – Demonstrativo de cálculo do BDI

VERIFICAÇÃO DO DETALHAMENTO DO BDI

OBRA: REFORMA DO PADRÃO E CIRCUITOS DA ESCOLA VOVÓ 

1. Regime de Contribuição Previdenciária
Sem Desoneração

Página 1



COMP 01

DESCRIÇÃO: 

MÃO DE OBRA E SERVIÇOS Unid
Códig

o
Coefic. Pr. Unt.. Subtotal

AJUDANTE h 10101 180,00 R$ 20,32 R$ 3.657,60
ELETRICISTA h 10115 180,00 R$ 24,10 R$ 4.338,00
SERVENTE h 10146 180,00 R$ 17,88 R$ 3.218,40

R$ 11.214,00

                                                                                                                   

THALIS NUNES FELIX

ENGENHEIRO CIVIL CREA – ES 052084/D

Retirada de todas as caixas de passagem, eletroduto,
lampadas e cabos no local, inclusive escavação dos
eletrodutos novos.

UNIDADE: und

SubTotal:

LOCAL: BAIRRO BOA VISTA SÃO GABRIEL DA PALHA – ES

REF. CUSTOS: DER - ES 05/2025

CÓDIGO: COMP-04

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

OBRA: REFORMA DO PADRÃO E CIRCUITOS DA ESCOLA VOVÓ ZEFA

Página 2



Und Largura Comp. Altura Espes. Perimetro Coef. Quant. Lado Desc. Área Total

1 SERVIÇOS INICIAIS
1.1 DER – ES 20305 Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão DER m² 8,00

Placa de Obra 4,00 2,00 8,00

1.2 DER – ES 20346
Locação de andaime metálico para fachada - tipo torre (aluguel

mensal) 
m 15,00

Canteiro de Obras 15,00 1,00 15,00

1.3 DER – ES 10209 Demolição de alvenaria m³ 5,00

LOCAL DA SUBESTAÇÃO 5,00 5,00

1.4 DER – ES 0 PROJETO REDES ELÉTRICAS m² 946,00
LOCAL DA SUBESTAÇÃO 946,00 946,00

2 ELÉTRICA

2.1 DER – ES 151713

Subestação ext. aérea trifás. 112.5KVA, completa, c/ quadros de

medição, transf. a óleo, chave geral trip., poste e acessórios, conf.

NOR-TEC-01 da Escelsa, incl. mureta rev. c/ arg. cimento, cal hidrat.

CH1 e areia traço 1:0.5:6 

und 1,00

Subestação 1,00 1,00

2.2 DER – ES 151426
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 0,60/1kV,

antichama, HEPR 90ºC – 95,0mm2 m 160,00

40,00 4,00 160,00

2.3 DER – ES 150614
Caixa de passagem de alvenaria de blocos de concreto 9x19x39cm,

dimensões de 30x30x50cm, com revestimento interno em chapisco

e reboco, tampa de concreto esp.5cm e lastro de brita 5 cm 

und 5,00

5,00 5,00

2.4 DER – ES 150610

Caixa de aterramento de concreto simples, nas dimensões de

30x30x25cm, com revest. int. em chapisco e reboco, tampa de

concreto esp.5cm e lastro de brita esp. 5 cm, incl. haste

5/8"x2400mm 

und 3,00

3,00 3,00

2.5 DER – ES 150702
Envelopamento de concreto simples com consumo mínimo de

cimento de 250kg/m3, inclusive escavação para profundidade

mínima do eletroduto de 50 cm, de 25 x 30 cm, para 2 eletrodutos 
m 35,00

Subestação ao QD 35,00 35,00

2.6 DER – ES 151135 Eletroduto de PVC rígido roscável, diâmetro 4", inclusive conexões m 35,00

Subestação ao QD 35,00 35,00

2.7 DER – ES 151404
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 450/750V,

antichama BWF livre de chumbo, 70ºC – 6,0mm2 m 1000,00

Auxiliando nos pontos de ar cond. e circuitos 1000,00 1000,00

2.8 DER – ES 150836
Eletrocalha perfurada em chapa de aço galvanizado nº16,
200x100mm, sem tampa 

m 36,00

36,00 36,00

 

 
  

 

REF. CUSTOS: DER - ES 05/2025

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CÁLCULOS DE QUANTIDADES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

OBRA: REFORMA DO PADRÃO E CIRCUITOS DA ESCOLA VOVÓ ZEFA
LOCAL: BAIRRO BOA VISTA SÃO GABRIEL DA PALHA – ES



Und Largura Comp. Altura Espes. Perimetro Coef. Quant. Lado Desc. Área Total

REF. CUSTOS: DER - ES 05/2025

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CÁLCULOS DE QUANTIDADES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

OBRA: REFORMA DO PADRÃO E CIRCUITOS DA ESCOLA VOVÓ ZEFA
LOCAL: BAIRRO BOA VISTA SÃO GABRIEL DA PALHA – ES

2.9 DER – ES 150850 Saída horizontal para eletroduto de 3/4" und 20,00

20,00 20,00

2.10 DER – ES 150866
Junção simples para eletrocalha metálica 200x100mm, galvanizada,

ref. Mega MG 2760 ou equivalente 
und 5,00

5,00 5,00

2.11 DER – ES 150881
Suporte de fixação de eletrocalha de 200x100mm, na parede,

através de suporte tipo mão francesa simples (1 und), parafuso e

bucha S8 (2und) 

und 30,00

30,00 30,00

2.12 DER – ES 150317
Quadro distrib. energia, embutido ou semi embutido, capac. p/ 56

disj. DIN, c/barram trif. 225A barra. neutro e terra, fab. em chapa de

aço 12 USG com porta, espelho, trinco com fechad ch
und 2,00

2,00 2,00

2.13 DER – ES 151306
Mini-Disjuntor bipolar de 16A a 40A, curva C, 5kA, 127/220Vca,

referência Siemens, GE, Schneider ou equivalente und 25,00

25,00 25,00

2.14 DER – ES 151327
Mini-Disjuntor tripolar 20A a 32A, curva C, 5kA, 127/220Vca,

referência Siemens, GE, Schneider ou equivalente und 5,00

5,00 5,00

2.15 DER – ES 151402
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 450/750V,

antichama BWF livre de chumbo, 70ºC - 2,5mm2 m 2000,00

Auxiliando nos pontos de tomada/interruptor e circuitos 2000,00 2000,00

2.16 COMP. 1
Retirada de todas as caixas de passagem, eletroduto, lampadas e 

cabos no local, inclusive escavação dos eletrodutos novos. und 1,00

1,00 1,00

2.17 DER – ES 151801

Ponto padrão de luz no teto - considerando eletroduto PVC rígido 
de 3/4" inclusive conexões (4.5m), fio isolado PVC de 2.5mm2 
(16.2m) e caixa PVC 4x4" (1 und) 

und 99,00

Térreo 65,00 65,00

2º PAV 34,00 34,00

2.18 DER – ES 151803

Ponto padrão de tomada 2 pólos mais terra - considerando 
eletroduto PVC rígido de 3/4" inclusive conexões (5.0m), fio isolado 
PVC de 2.5mm2 (16.5m) e caixa pvc 4x2" (1 und) 

und 93,00

Térreo 68,00 68,00

2º PAV 25,00 25,00

2.19 DER – ES 151806

Ponto padrão de tomada para ar refrigerado - considerando 
eletroduto PVC rígido de 3/4" inclusive conexões (6.0m), fio isolado 
PVC de 4.0mm2 (21.6m) e caixa PVC 4x2" (1 und) 

und 16,00

Térreo 10,00 10,00



Und Largura Comp. Altura Espes. Perimetro Coef. Quant. Lado Desc. Área Total

REF. CUSTOS: DER - ES 05/2025

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CÁLCULOS DE QUANTIDADES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

OBRA: REFORMA DO PADRÃO E CIRCUITOS DA ESCOLA VOVÓ ZEFA
LOCAL: BAIRRO BOA VISTA SÃO GABRIEL DA PALHA – ES

2º PAV 6,00 6,00

2.20 DER – ES 151812

Ponto padrão de interruptor de 2 teclas simples e 1 tomada dois 
pólos mais terra 10A/250V - considerando eletroduto PVC rígido de 
3/4" inclusive conexões (4.5m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (22.9m) 
e caixa PVC 4x2" (1 und) 

und 37,00

Térreo 25,00 25,00

2º PAV 12,00 12,00

2.21 DER – ES 152203
(composição representativa) Montagem mecânica de Quadro de 
distribuição até 64 circuitos (2000x800mm) und 2,00

Térreo 1,00 1,00

2º PAV 1,00 1,00

3 ADMINISTRAÇÃO
3.1 DER – ES 100390 Administração Local und 1,00

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO DE CANTEIRO E MOBILIZAÇÃO 1,00 1,00

THALIS NUNES FELIX

ENGENHEIRO CIVIL CREA – ES 052084/D

SÃO GABRIEL DA PALHA – ES 18 DE AGOSTO DE 2025

                                                                                                  



BDI 35,49%

ITEM FONTE CÓD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO UNIT. C/BDI PREÇO TOTAL

1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 22.635,50

1.1 DER – ES 20305 Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão DER m² 8,00 R$ 294,79 R$ 399,41 R$ 3.195,28
1.2 DER – ES 20346 Locação de andaime metálico para fachada - tipo torre (aluguel mensal) m 15,00 R$ 14,02 R$ 19,00 R$ 285,00
1.3 DER – ES 10209 Demolição de alvenaria m³ 5,00 R$ 66,84 R$ 90,56 R$ 452,80
1.4 DER – ES 0 PROJETO REDES ELÉTRICAS m² 946,00 R$ 14,59 R$ 19,77 R$ 18.702,42

2 ELÉTRICA R$ 253.858,99

2.1 DER – ES 151713
Subestação ext. aérea trifás. 112.5KVA, completa, c/ quadros de medição, transf. a óleo,
chave geral trip., poste e acessórios, conf. NOR-TEC-01 da Escelsa, incl. mureta rev. c/
arg. cimento, cal hidrat. CH1 e areia traço 1:0.5:6 

und 1,00 R$ 50.188,75 R$ 68.000,74 R$ 68.000,74

2.2 DER – ES 151426
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 0,60/1kV, antichama, HEPR 90ºC – 
95,0mm2 

m 160,00 R$ 117,17 R$ 158,75 R$ 25.400,00

2.3 DER – ES 150614
Caixa de passagem de alvenaria de blocos de concreto 9x19x39cm, dimensões de 
30x30x50cm, com revestimento interno em chapisco e reboco, tampa de concreto 
esp.5cm e lastro de brita 5 cm 

und 5,00 R$ 165,10 R$ 223,69 R$ 1.118,45

2.4 DER – ES 150610
Caixa de aterramento de concreto simples, nas dimensões de 30x30x25cm, com revest. 
int. em chapisco e reboco, tampa de concreto esp.5cm e lastro de brita esp. 5 cm, incl. 
haste 5/8"x2400mm 

und 3,00 R$ 333,19 R$ 451,44 R$ 1.354,32

2.5 DER – ES 150702
Envelopamento de concreto simples com consumo mínimo de cimento de 250kg/m3, 
inclusive escavação para profundidade mínima do eletroduto de 50 cm, de 25 x 30 cm, 
para 2 eletrodutos 

m 35,00 R$ 75,32 R$ 102,05 R$ 3.571,75

2.6 DER – ES 151135 Eletroduto de PVC rígido roscável, diâmetro 4", inclusive conexões m 35,00 R$ 90,59 R$ 122,74 R$ 4.295,90

2.7 DER – ES 151404
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 450/750V, antichama BWF livre de 
chumbo, 70ºC – 6,0mm2 m 1000,00 R$ 12,75 R$ 17,27 R$ 17.270,00

2.8 DER – ES 150836 Eletrocalha perfurada em chapa de aço galvanizado nº16, 200x100mm, sem tampa m 36,00 R$ 82,75 R$ 112,12 R$ 4.036,32
2.9 DER – ES 150850 Saída horizontal para eletroduto de 3/4" und 20,00 R$ 10,08 R$ 13,66 R$ 273,20

2.10 DER – ES 150866
Junção simples para eletrocalha metálica 200x100mm, galvanizada, ref. Mega MG 2760 
ou equivalente 

und 5,00 R$ 12,74 R$ 17,26 R$ 86,30

2.11 DER – ES 150881
Suporte de fixação de eletrocalha de 200x100mm, na parede, através de suporte tipo mão 
francesa simples (1 und), parafuso e bucha S8 (2und) 

und 30,00 R$ 29,48 R$ 39,94 R$ 1.198,20

2.12 DER – ES 150317
Quadro distrib. energia, embutido ou semi embutido, capac. p/ 56 disj. DIN, c/barram trif. 
225A barra. neutro e terra, fab. em chapa de aço 12 USG com porta, espelho, trinco com 
fechad ch

und 2,00 R$ 1.743,37 R$ 2.362,09 R$ 4.724,18

2.13 DER – ES 151306
Mini-Disjuntor bipolar de 16A a 40A, curva C, 5kA, 127/220Vca, referência Siemens, GE, 
Schneider ou equivalente 

und 25,00 R$ 63,95 R$ 86,65 R$ 2.166,25

2.14 DER – ES 151327
Mini-Disjuntor tripolar 20A a 32A, curva C, 5kA, 127/220Vca, referência Siemens, GE, 
Schneider ou equivalente

und 5,00 R$ 91,86 R$ 124,46 R$ 622,30

2.15 DER – ES 151402
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 450/750V, antichama BWF livre de 
chumbo, 70ºC - 2,5mm2 m 2000,00 R$ 7,79 R$ 10,55 R$ 21.100,00

2.16 COMP. 1
Retirada de todas as caixas de passagem, eletroduto, lampadas e cabos no local, inclusive 
escavação dos eletrodutos novos. und 1,00 R$ 11.214,00 R$ 15.193,85 R$ 15.193,85

2.17 DER – ES 151801
Ponto padrão de luz no teto - considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" inclusive 
conexões (4.5m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (16.2m) e caixa PVC 4x4" (1 und) und 99,00 R$ 233,57 R$ 316,46 R$ 31.329,54

2.18 DER – ES 151803
Ponto padrão de tomada 2 pólos mais terra - considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" 
inclusive conexões (5.0m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (16.5m) e caixa pvc 4x2" (1 und) und 93,00 R$ 238,38 R$ 322,98 R$ 30.037,14

2.19 DER – ES 151806
Ponto padrão de tomada para ar refrigerado - considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" 
inclusive conexões (6.0m), fio isolado PVC de 4.0mm2 (21.6m) e caixa PVC 4x2" (1 und) und 16,00 R$ 344,35 R$ 466,56 R$ 7.464,96

2.20 DER – ES 151812
Ponto padrão de interruptor de 2 teclas simples e 1 tomada dois pólos mais terra 
10A/250V - considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" inclusive conexões (4.5m), fio 
isolado PVC de 2.5mm2 (22.9m) e caixa PVC 4x2" (1 und) 

und 37,00 R$ 278,58 R$ 377,45 R$ 13.965,65

2.21 DER – ES 152203
(composição representativa) Montagem mecânica de Quadro de distribuição até 64 
circuitos (2000x800mm) 

und 2,00 R$ 239,85 R$ 324,97 R$ 649,94

3 ADMINISTRAÇÃO R$ 11.059,78
3.1 DER – ES 100390 Administração Local und 1,00 R$ 11.059,78 R$ 11.059,78

TOTAL GERAL

R$ 287.554,27
SÃO GABRIEL DA PALHA – ES 18 DE AGOSTO DE 2025

                                                                                                                   

THALIS NUNES FELIX

ENGENHEIRO CIVIL CREA – ES 052084/D

REF. CUSTOS: DER - ES 05/2025

TOTAL ITEM 01

TOTAL ITEM 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

OBRA: REFORMA DO PADRÃO E CIRCUITOS DA ESCOLA VOVÓ ZEFA
LOCAL: BAIRRO BOA VISTA SÃO GABRIEL DA PALHA – ES



ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) 1º MÊS 2º MÊS

R$ 22.635,50 R$20.371,95 R$2.263,55

7,87% 90,00% 10,00%

R$ 253.858,99 R$126.929,50 R$126.929,50

88,28% 50,00% 50,00%

R$ 11.059,78 R$5.529,89 R$5.529,89

3,85% 50,00% 50,00%

R$ 287.554,27 R$ 152.831,33 R$ 134.722,93

100,00% 53,15% 46,85%

R$ 287.554,27 R$152.831,33 R$287.554,27

100,00% 53,15% 100,00%

ENGENHEIRO CIVIL CREA – ES 052084/D

SÃO GABRIEL DA PALHA – ES 18 DE AGOSTO DE 2025

____________________________________________

THALIS NUNES FELIX

VALOR TOTAL 

PORCENTAGEM TOTAL

VALOR TOTAL ACUMULADO

PORCENTAGEM TOTAL ACUMULADA

1 SERVIÇOS INICIAIS

2 ELÉTRICA

3 ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL DA PALHA - 

ES 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

    

LOCAL: BAIRRO BOA VISTA SÃO 
GABRIEL DA PALHA – ES
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